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RETIFICAÇÃO 1, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2025

EDITAL PPGEM N° 02 DE 31 OUTUBRO DE 2025

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Mineral, no uso de suas
atribuições, torna pública a Retificação 1 do Edital PPGEM nº 2, de 31 de outubro de 2025.

ANEXO III

PLANILHA PARA AVALIAÇÃO DO CURRÍCULO

A planilha editável indicada neste anexo disponível na página do PPGEM
(http://www.ppgem.ufop.br), se encontrava durante uma parte do processo seletivo com uma
descrição das atividades a serem pontuadas diferente da descrita no edital:

Pontuações da planilha disponível no site do PPGEM:

Produção Técnica, Científica e de Inovação Pontuação
Artigo em periódico Qualis A1 (*) 30
Artigo em periódico Qualis A2 (*) 25
Artigo em periódico internacional com fator de impacto (JCR) > 1.0 (caso não
conste na lista Qualis) 15

Artigo em periódico Qualis B1 (*) 21
Artigo em periódico Qualis B2 (*) 15
Artigo em periódico Qualis B3 (*) 6
Artigo em periódico Qualis B4, B5 ou C (*) 2

Outras atividades Pontuação
Projeto de iniciação científica desenvolvido, por ano (máximo: 3) 5
Atividades de monitoria, por ano (máximo: 3) 1
Atividades de extensão, por ano (máximo: 3) 3
Participação em bancas de avaliação (máximo: 5) 0,5

Pontuações da planilha presente no ANEXO III do edital de seleção:

Produção Técnica, Científica e de Inovação Pontuação
Artigo em periódico Qualis A1 (*) 30
Artigo em periódico Qualis A2 (*) 25
Artigo em periódico internacional com fator de impacto (JCR) > 1.0 (caso não
conste na lista Qualis) 15
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Artigo em periódico Qualis A3 (*) 21
Artigo em periódico Qualis A4 (*) 15
Artigo em periódico Qualis B1 (*) 6
Artigo em periódico Qualis entre B1 e C (*) 2

Outras atividades Pontuação

Projeto de iniciação científica desenvolvido, por ano (máximo: 3) 5

Atividades de monitoria, por ano (máximo: 3) 1

Atividades de extensão e projetos de ensino (ex. pró-ativa), por ano (máximo: 3) 3

Participação em bancas de avaliação (máximo: 2) 0,5

A pontuação a ser considerada pela banca será a pontuação descrita no ANEXO III do edital
de seleção, será efetuado o calculo de forma automática não precisando o candidato enviar nova
planilha ou solicitação.
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